
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO TARCÍSIO MOTTA – PSOL/RJ

COMISSÃO DO PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
PL Nº 2.614/2024

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda Aditiva  ao PNE,  referente  ao

Objetivo 14 do Anexo ao Projeto de Lei.

Art. 1º Acrescenta-se a Estratégia 14.xx ao Objetivo 14 do Anexo do Projeto de Lei,

com a seguinte redação:

“Estratégia  14.XX:  Garantir  autonomia  acadêmica  aos  docentes  nos

processos de produção de conhecimento que se dão no ensino superior,

compreendendo  ensino,  pesquisa  e  extensão,  incluindo  a  liberdade  de

pesquisar livremente como eixo fundamental para o avanço da ciência.”

JUSTIFICATIVA

A emenda no texto reforça o princípio da autonomia acadêmica como elemento

essencial  para  o  desenvolvimento  do  ensino  superior,  abrangendo  não  apenas  a

liberdade de pesquisa, mas também sua integração com o ensino e a extensão. Ao

destacar a liberdade de investigação como um eixo fundamental para o progresso

científico,  o  texto  reconhece  que  a  produção  de  conhecimento  deve  ocorrer  sem

restrições indevidas, garantindo que os docentes possam explorar temas críticos e

inovadores. Essa abordagem assegura que a educação superior cumpra seu papel de

fomentar  o  pensamento  crítico,  a  criatividade  e  a  inovação,  alinhando-se  com os

princípios  de  liberdade  acadêmica  defendidos  internacionalmente.  Além  disso,  ao
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vincular explicitamente a autonomia docente aos três pilares da universidade (ensino,

pesquisa e extensão), a emenda fortalece a ideia de que a produção do conhecimento

deve  ser  plural,  interdisciplinar  e  socialmente  relevante,  contribuindo  para  uma

educação superior mais dinâmica e alinhada com as demandas da sociedade.

Sala da Comissão, ________ de maio de 2025

Deputado Tarcísio Motta
PSOL - RJ
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